
 
Gabinete do Senador JAYME CAMPOS 

 

EMENDA Nº       - PLEN 
(ao PL nº 1417, de 2021) 

Dê-se ao caput do art. 2º do Projeto de Lei nº 1417, de 2021, a 
seguinte redação: 

Art. 2º A integralidade do valor do auxílio financeiro recebido 
nos termos desta Lei deverá ser aplicada no pagamento dos 
profissionais de saúde, mesmo aqueles contratados após o 
recebimento do auxílio financeiro, na aquisição de medicamentos, 
suprimentos, insumos, produtos hospitalares e equipamentos, na 
execução de pesquisas relacionadas às demandas de saúde e na 
realização de reformas físicas para aumento ou adequação de 
estruturas para oferta de leitos, se for o caso, para os atendimentos 
relacionados ou não com a Covid-19. 

........................................................................ 

JUSTIFICAÇÃO 

O caput do art. 2º do Projeto de Lei nº 1417, de 2021, permite 
a aplicação dos recursos recebidos pelas santas casas e pelos hospitais 
filantrópicos para o pagamento dos profissionais de saúde. Proponho alterar 
esse dispositivo para deixar expresso que essa permissão abrange inclusive 
os profissionais de saúde contratados após o recebimento do auxílio 
financeiro. 

A modificação pretendida objetiva evitar interpretações 
divergentes dos órgãos de controle quando da prestação de contas pelas 
entidades beneficiadas junto aos respectivos fundos de saúde estaduais, 
distrital ou municipais, conforme o caso. Com isto, a proposição trará 
segurança jurídica ao sistema hospitalar filantrópico brasileiro na aplicação 
dos recursos por ela assegurados. 
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Ademais, proponho que os recursos recebidos pelas entidades 
beneficiadas possam ser aplicados na execução de pesquisas relacionadas às 
demandas de saúde. Tal previsão poderá ser útil, por exemplo, para o 
desenvolvimento de tratamentos eficazes para os pacientes com sequelas de 
diversas ordens decorrentes da covid-19. 

Diante do exposto, solicito o apoio dos Nobres Senadores e das 
Nobres Senadoras para a aprovação desta emenda. 

Sala das Sessões, 

Senador JAYME CAMPOS 
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